
ESTADO DO mo GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"PALÁCIO 20 DE MARÇO"

Ementa: 

00 Concede Título de Cidadão Vianense ao Excelentíssimo

Senhor Alceu de Deus Collares -Deputado Federal".

Faço saber que a Câmara Municipal de
Manoel Viana, aprovou e Eu Manoel Ribeiro
Carpes, presidente, no uso das atribuições
legais que me conferem a Lei Orgânica
Municipal e o Regimento Interno

r-" RESOLVE

Art.

10 -Conceder o Título de Cidadão Vianense ao
Excelentíssimo Senhor ALCEU DE DEUS COLLARES,
Deputado Federal do RS, que, por sua atuação
política tem prestado relevantes serviços de
interesse público ao Município de ManoelViana.
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Alceu de Deus Collares, nasceu, no dia 07 de setembro

Collares e de Severina Trassante Collares, em 34 inicia os

vendendo laranjas, em 43 como

RS,

reiniciando estudos 49.
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vestibular Faculdade de Direitoe
.
rngressa nana

UFRGS,

Passa 

a residir em Porto Alegre, RS em 957, concluindo a

Faculdade de Direito especializa-se em Direito do Trabalho.

964 e 68

1970, o maIS votado do

MDB e também escolhido um dos~

14.000 mil votos. O Deputado mais votadoem 974 com

Rio
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Estudos Políticosdo Instituto deFundador Presidentee

1984 -Foi Secretário Geral da Executiva do PDT.

5 de novembro

1990 -Eleito Governador do Estado do Rio Grande do Sul

,70%

dos votos válidos.

Hoje em 2002 recebe em Manoel Viana o título de "Cidadão
V ianense".



Lembramos que na condição de parlamentar, sempre teve
sua atenção voltada para a região Fronteira-Oeste, talvez
também por ser natural de Bagé.
Pelos Vianenses, será sempre lembrado, pela assinatura
mais cara ao Município, a sanção a Lei Estadual n° 9.542,
de 20/03/1992, e pela atenção na condição de Governador
do Estado dedicada a todo e qualquer dirigente ou
representante de Manoel Viana quando em audiência na

Capital.
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1998 -Eleito novamente Deputado Federal pelo PDT.

Hoje em 2002 recebe em Manoel Viana o título de "Cidadão Vianense".


